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Portaria n.º 48, de 19 de setembro de 2011. · 

"Dispõe sobre a concessão do b~neficio 
A UXÍLIO-DOEN,ÇA - . ao . servidor 
V ALDECII{ CÀMPOS DOS SANTOS. " 

O Diretor Executivo do. ÍPSSC - Ín~titut~ de' Previdência .,,Social• dos 
Servidores Públicos do Município de CAJAMAR, Estado de SP, no uso de suas atribuições 
legais -e nos termos do Arl. 62, dá Lei Municipal n.º 59/2005, de" 24 de março de 2005, que 
rege a previdência muniéipal, rt:solve: . . . '. • 

·. Art . . r · Concedei- o benefído AUXÍUô-DOENÇA, ao servidor I Sr. • 
VALDECIR CAMPOS DOS SANTÓS, efetívo, no Qargo de MOTORISTA*, ·referência "A", 
ní~el "3", lotado na DIRETORIA MUN DE ASSISTENCIA E DESENV ·soCIAL, com 
vencimentos 'int~grais,'a partir de-- 25 d~ agosto de 2011, conforme_processo a'dmi.n:istrativo do 
IPSSC, n.º 201Los:ooss)>. . 

' ' Art. r A i:emunt,ração ,da pareei~. inerente ao término do beneficio, do · · 
servidor s~pra citadÓ, será acrescida do 113º própo~ai0nal ao tot_al de sua remuneração. 

• . • , I , • 

' . . Art. 3° Est;i portaria eqtra em vigor na data ·de suà publicação, revogadas 
as disposições em co~trário, tétriagindo seus efeit9s a 25/08/2011. 

Registi:e-se, publique-se, cumpre-,se. , 
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CAJA~A/l>, 19 de setem~ro de 291 L 

&v:Q 
EMILIA C,AMPOS 1) 

Diretor Exec tivo do IPSSC 

ANDRE S REIS 
DIRETOR DEPTO BENEFÍCIOS 

Publicada e afixada no.quadro de avisos do IPSSC em 19/09/2011 
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